COMISSAO DE EDUCACAO E CULTURA

PROJETO DE LEI N° 3.859, DE 2004

Dispbe sobre a transformacdo da
Escola de Farmacia e Odontologia
de Alfenas - Centro Universitario
Federal - EFOA/CEUFE, em
Universidade Federal de Alfenas -
UNIFAL-MG e da outras
providéncias.

EMENDA ADITIVA N°

Acrescente-se 0 seguinte art. 13 ao projeto, renumerando-
se o0s subsequentes:

"Art. 13. Ficam criados, no ambito do Ministério da
Educacdo, destinados a redistribuicdo a UNIFAL -
MG, 134 cargos efetivos, sendo 29 (vinte e nove)
cargos de nivel superior, 65 (sessenta e cinco)
cargos de nivel médio, e 40 (quarenta) cargos de
nivel auxiliar, discriminados no Anexo I".

Anexo |

Universidade Federal de Alfenas
Criagcado de cargos técnico-administrativos

DENOMINACAO NUMEROS DE CARGOS
Administrador 2
Analista de Sistemas 3
Auditor 1




Bibliotecério — documentalista 3
Biélogo 2
Contador 2
Enfermeiro 3
Engenheiro de Contr. de Qualidade 1
Engenheiro de Producdao 1
Estatistico 1
Farmacéutico Bioguimico 4
Fisioterapeuta 1
Fonoaudidlogo 2
Nutricionista 3
TOTAL Nivel Superior NS 29
Assistente em Administracdo 20
Desenhista/Projetista 1
Eletricista — Area 2
Programador de Computador 7
Técnico em Eletronica 3
Técnico em Quimica 2
Técnico em Laboratorio — Area 20
Técnico em Nutricdo e Dietética 1
Técnico em Otica 1
Técnico em Prétese Dentaria 1
Técnico em Radiologia 1
Técnico em Som 1
Técnico Sup. de Sist. Computacionais 3
Técnico em Telefonia 1
Técnico Equip. Méd. Odontoldgico 1
TOTAL Nivel Médio NM 65
Auxiliar de Laboratério NA 40
TOTAL Nivel de Apoio NA 40
TOTAIS GERAL 134

JUSTIFICACAO

De acordo com informac¢des encaminhadas pelo Diretor Geral da Escola de
Farmacia e Odontologia de Alfenas (EFOA) — Centro Universitario Federal, a EFOA
contava, até o ano de 1999, com os cursos de Odontologia, Enfermagem e Farmacia
Bioquimica com uma modalidade (Analises Clinicas). Atualmente a EFOA além destes
ja citados, criou os cursos de Ciéncias Biologicas , Nutricdo e Bacharelado em Quimica
mais uma modalidade do Curso de Farmacia (Farmacia Industrial), ha previsdo de
funcionamento em 2004 dos cursos de Fisioterapia e Biomedicina e Licenciaturas em

Fisica, Quimica e Matematica.

Ao apresentar a presente emenda temos o intuito de adequar o quadro de

servidores técnico-administrativos da instituicdo a real necessidades de servi¢co. Para



tanto, propomos a criacdo de 134 cargos, visando atender esta demanda, de acordo

com as informacdes prestadas pelo referido Diretor Geral.

Sala da Comissao , em 24 de fevereiro de 2005.

Deputado ILDEU ARAUJO
PP/SP



